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texto de trabalho que pode ser financiado relativamente
a cada formador interno eventual.

Artigo 18.o

Formação de formadores

Os valores padrão para o custo horário dos forma-
dores em acções de formação de formadores conside-
rados elegíveis para efeitos de co-financiamento são os
constantes da alínea a) do n.o 4 do artigo 16.o

Artigo 19.o

Preparação das sessões de formação

Nos custos máximos co-financiáveis respeitantes a for-
madores estão abrangidos os encargos com a preparação
das sessões de formação e com a preparação, a correcção
e a análise dos instrumentos de avaliação dos formandos,
considerando-se estas actividades incluídas nos valores
previstos nos artigos 16.o e 17.o do presente despacho.

Artigo 20.o

Pessoal dirigente, técnico de enquadramento,
pessoal administrativo e outro

1 — O custo horário máximo elegível do pessoal diri-
gente, técnico de enquadramento, do pessoal adminis-
trativo e outro não poderá exceder o custo obtido a
partir da remuneração a que esse pessoal tenha direito
por força da sua relação laboral com a entidade empre-
gadora, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Para efeitos de financiamento, a remuneração
máxima mensal elegível do pessoal dirigente, técnico
de enquadramento, pessoal administrativo e de apoio
poderá ser definida em regulamento específico.

3 — No âmbito das intervenções operacionais que
prevejam a realização de acções centradas em processos
de consultoria, os custos elegíveis com consultores serão
definidos por despacho conjunto do membro do
Governo que tutela a respectiva intervenção operacional
e do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

4 — Não é permitida a acumulação das funções defi-
nidas neste artigo no âmbito do mesmo projecto, salvo
quando autorizadas pelo gestor.

Artigo 21.o

Outros custos

1 — Para além dos custos referidos nos artigos ante-
riores, poderão ainda ser financiados os encargos com
o alojamento, a alimentação e o transporte dos forma-
dores, do pessoal dirigente, técnico de enquadramento,
pessoal administrativo e outro.

2 — O financiamento dos encargos com o alojamento
e a alimentação obedecerá às regras e aos montantes
fixados para a atribuição de ajudas de custo a funcio-
nários e agentes da Administração Pública com remu-
neração superior ao índice 405 da escala indiciária do
regime geral.

3 — O financiamento dos encargos com transporte
obedecerá às regras estabelecidas para idênticas des-
pesas dos funcionários e agentes da Administração
Pública.

Artigo 22.o

Fixação de montantes superiores

Poderão ser fixadas condições diversas ou autorizado
o co-financiamento de montantes distintos dos previstos
no presente diploma, por despacho conjunto do membro
do Governo responsável pela intervenção operacional
em causa e do Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
nos seguintes casos:

a) Quando a insuficiente procura de algumas for-
mações ou a prioridade a atribuir a alguns sec-
tores, regiões ou grupos sócio-profissionais jus-
tifiquem a atribuição de outros apoios aos
formandos;

b) Quando haja dificuldade em recrutar formado-
res em áreas de formação muito específicas ou
que exijam especiais qualificações.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 23.o

Norma revogatória

O presente diploma revoga o Despacho Normativo
n.o 53-A/96, de 17 de Dezembro.

Artigo 24.o

Processos em curso

1 — Aos pedidos de financiamento aprovados no
âmbito do QCA II aplica-se o regime previsto no Des-
pacho Normativo n.o 53-A/96, de 17 de Dezembro.

2 — Às acções iniciadas antes da entrada em vigor
do presente diploma e integradas em pedidos de finan-
ciamento apresentados no domínio do QCA III poder-
-se-á, aplicar até à sua conclusão, o regime contido no
Despacho Normativo n.o 53-A/96, de 17 de Dezembro,
à excepção das normas que contrariem os novos regu-
lamentos comunitários e a decisão de aprovação da res-
pectiva intervenção operacional.

Artigo 25.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir da data
de entrada em vigor do Decreto Regulamentar
n.o 12-A/2000, de 15 de Setembro.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 20 de
Setembro de 2000. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

ANEXO

Estrutura dos níveis de formação

NÍVEL I

Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória
e iniciação profissional

Esta iniciação profissional é adquirida quer num esta-
belecimento escolar, quer no âmbito de estruturas de
formação extra-escolares, quer na empresa. A quanti-
dade de conhecimentos técnicos e capacidades práticas
é muito limitada.
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Esta formação deve permitir principalmente a exe-
cução de um trabalho relativamente simples, podendo
a sua aquisição ser bastante rápida.

NÍVEL 2

Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória
e formação profissional (incluindo, nomeadamente, a aprendizagem)

Este nível corresponde a uma qualificação completa
para o exercício de uma actividade bem determinada,
com a capacidade de utilizar os instrumentos e técnica
com ela relacionadas.

Esta actividade respeita principalmente a um trabalho
de execução que pode ser autónomo no limite das téc-
nicas que lhe dizem respeito.

NÍVEL 3

Formação de acesso a este nível: escolaridade obrigatória e ou for-
mação profissional e formação técnica complementar ou formação
técnica escolar ou outra, de nível secundário.

Esta formação implica mais conhecimentos técnicos
que o nível 2. Esta actividade respeita principalmente
a um trabalho técnico que pode ser executado de forma
autónoma e ou incluir responsabilidades de enquadra-
mento e de coordenação.
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NÍVEL 4

Formação de acesso a este nível: formação secundária (geral
ou profissional) e formação técnica pós-secundária

Esta formação técnica de alto nível é adquirida no
âmbito de instituições escolares, ou fora dele. A qua-
lificação resultante desta formação inclui o conhecimen-
tos e capacidades que pertencem ao nível superior. Não
exige, em geral, o domínio dos fundamentos científicos
das diferentes áreas em causa. Estas capacidades e
conhecimentos permitem assumir, de forma geralmente
autónoma ou de forma independente, responsabilidades
de concepção e ou de direcção e ou de gestão.

NÍVEL 5

Formação de acesso a este nível: formação secundária
(geral ou profissional) e formação superior completa

Esta formação conduz geralmente à autonomia no
exercício da actividade profissional (assalariada ou inde-
pendente) que implica o domínio dos fundamentos cien-
tíficos da profissão. As qualificações exigidas para exer-
cer uma actividade profissional podem ser integradas
nestes diferentes níveis.




